
Câmara Municipal de São João - PE
Casa Emídio Correia de Oliveira

ATA DA 20º REUNIÃO ORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO
LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO/PE, REALIZADA
EM 9 DE DEZEMBRO DE 2025.

Aos nove dias do mês de dezembro do ano de 2025, às 10h00, na sede da Câmara
Municipal de Vereadores, localizada à Avenida Coronel João Fernandes, nº 133,
Centro, no município de São João, Estado de Pernambuco, realizou-se a 204
Reunião Ordinária do Segundo Período Legislativo da Câmara Municipal de São
João, Casa Emílio Corrêa de Oliveira, presidida pelo Vereador Pierre André Rocha
Santiago, tendo como Vice-Presidente o Vereador José Elias Sobral Zumba e
secretariada pelos Vereadores Márcio Gonzaga Pitanga da Silva e Otoniel Pedro
da Silva, 1º e 2º Secretários, respectivamente. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Presidente declarou aberta a sessão, iniciando os trabalhos com
invocação à proteção divina, convidando todos os presentes a se colocarem de pé
para a leitura de um trecho bíblico, proferido pelo 1º Secretário. Após a leitura,
foi realizada a chamada nominal dos Excelentíssimos Vereadores pelo livro de
presença, constatando-se a presença de todos os parlamentares que compõem
esta Casa Legislativa, a saber: Pierre André Rocha Santiago, Heleno Dantas de
Lima Júnior, Joseval de Assis da Silva, Márcio Gonzaga Pitanga da Silva, Mairkon
Flannckyn Correia, Otoniel Pedro da Silva, José Elias Sobral Zumba, Rosineide de
Moura Leite, José Edvaldo da Silva Gonçalves, Manoel Messias Ferreira Zumba e
Antonio Carlos da Silva. Havendo quórum regimental, o Presidente convidou o 2º
Secretário para proceder à leitura da ata da 19º Reunião Ordinária, realizada em
4 de dezembro de 2025, a qual, após lida, foi colocada em votação e aprovada
por unanimidade dos votos dos vereadores presentes. Não havendo matérias para
apreciação na Ordem do Dia nem oradores inscritos, o Presidente agradeceu a
presença dos vereadores e informou que os trabalhos legislativos seguirão
conforme o calendário desta Casa. Nada mais havendo a tratar, o Presidente
encerrou a sessão, determinando a lavratura da presente ata, que, após lida e
achada conforme, será assinada pela Mesa Diretor. Câmara Municipal de São
João/PE.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX KKKKKKKKKKKKKKKKKXKXXK

PIERRE ANDRE ROCHA SANTIAGO
Presidente
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1º Secretário
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OTONI EDR' A SILVA
2º Secretário
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